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Ata da 05ª Sessão Ordinária da 3ª Sessão Legislativa realizada no dia 19 (dezenove) de abril de 

2023 às 19:00 horas (dezenove horas) na sede da Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha. 

Presidente: Isadora Caroline da Silveira de Sousa, Secretário: Antônio Carlos da Silva. No uso 

da palavra a senhora Presidente sob a proteção de Deus declarou aberta a presente sessão. A 

senhora Presidente pediu ao Secretário que fizesse a chamada dos Senhores Vereadores. Feita a 

chamada verificou-se a presença dos Vereadores: Antônio Carlos da Silva, Fabiano Antônio de 

Carvalho, Isadora Caroline da Silveira de Souza, José Mauro Gonçalves, Rosemar de Lima, 

Valdeci Vieira de Morais, Wanderson D´Ávila da Silva e Weder Henrique Nogueira. Havendo 

número legal, a senhora Presidente deu continuidade à sessão. A Presidente pediu ao senhor 

Secretário que procedesse com a leitura da ata da 04ª Sessão Ordinária realizada no dia 

05/04/2023. A senhora Presidente colocou a ata em discussão. Sem manifestações, a Presidente 

pediu ao Secretário que procedesse com a chamada para votação nominal da ata que foi aprovada 

por unanimidade. Leitura do expediente: Correspondências recebidas: 01) Ofício nº 30/2023 do 

Executivo Municipal encaminhando Projetos de Lei Complementar nº 03 e 04/2023 em regime 

de urgência. 02) Ofício nº 32/2023 do Executivo Municipal encaminhando Projeto de Lei                              

nº 11/2023 em caráter de urgência. 03) Ofício nº 33/2023 do Executivo Municipal encaminhando 

o Projeto de Lei nº 12/2023. Correspondências expedidas: 01) Ofício nº 19/2023 do Executivo 

Municipal encaminhando Projetos de Leis nº 09 e 10/2023 aprovados, bem como autógrafos de 

Leis nº 14 e 15/2023 referente aos projetos acima mencionados. 02) Ofício nº 20/2023 a diretora 

do PREVIBOM encaminhando Tabelas dos funcionários efetivos da Câmara Municipal referente 

ao mês de Março de 2023. 03) Ofício nº 21/2023 ao Executivo Municipal, encaminhando 

balancetes da Câmara referentes ao mês de março de 2023. Apresentação, distribuição e leitura 

de Projetos. A senhora Presidente pediu ao Secretário que procedesse com a leitura do Projeto de 

Lei nº 12/2023 de autoria do Executivo que: “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 

orçamentária do exercício de 2024 e dá outras providências”; ficando o Projeto distribuído para 

todas as Comissões Permanentes da Câmara Municipal. No uso da palavra a senhor Presidente 

disse que a partir daquela sessão, as sessões da Câmara aconteceriam de forma mais dinâmica; 

sendo que todos as proposituras da Câmara, projetos, atas serão publicadas no site da Câmara, e 

disponibilizada aos Vereadores via Whatsapp; o que permitirá que seja lido apenas as ementas 

dos Projetos e será dispensada leitura da ata, sendo realizadas apenas as discussões e votação das 

matérias. A Presidente seguiu dizendo da notícia de que o Governo Federal havia encaminhado 

um Projeto para o Congresso, criando um fundo orçamentário para pagamento do piso da 

Enfermagem, o que permitirá uma melhoria para a categoria, melhoria essa que ela havia 

encaminhado ao Governador do Estado, junto com a assinatura de vários profissionais do 

Município, e que agora seria possível que o houvesse essa melhora para a categoria da 

Enfermagem. No uso da palavra o Vereador Wanderson D’Ávila da Silva disse que gostaria 

novamente de solicitar que as sessões da Câmara fossem transmitidas através da Rádio 

Comunitária do Município, de forma a dar mais publicidades nos atos da Câmara Municipal. A 

Presidente disse que a questão maior é que a Câmara não poderia arcar com os custos, e teria que 

estudar uma possibilidade de documentar essa prestação de serviços. Nada mais havendo que 

tratar declarou encerrada a presente sessão, de que para constar lavrou-se a presente ata que será 

aprovada e assinada. Sala das sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha/MG. 
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